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PORTARIA Nº 281/2025 

 
 

 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e a necessidade do serviço 

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para o exercício de suas 

atribuições, a partir de 03 de novembro do corrente ano, junto às Secretarias abaixo discriminadas, como segue: 

 

Matrícula  Servidor  Cargo  Secretaria 

202549 WAGNER LUIZ LEODORO  AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

202542 FERNANDA GABRIELE LAVÍSIO AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

1221 SIDNEY LEODORO AGENTE DE 

SERVIÇOS I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO/E.M. ARTHUR 

SERAFIM MARQUES 

2020487 JEFERSON ANTÔNIO ALVES 

PEREIRA 

AGENTE DE 

SERVIÇOS II 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, VIAÇÃO E SERV. 

URBANOS 

 

Novos atos serão expedidos e publicados, sempre que necessário.  

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos quinze dias do mês de 

outubro de 2.025. 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
PREFEITO 
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PORTARIA Nº. 283/2025 
 
Designa a Composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação, decorrentes de parcerias voluntárias 
envolvendo ou não a transferência de recursos financeiros, entre o Município de Rancho Alegre e as 
Organizações da Sociedade Civil, no ano de 2025 

 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais   
 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas posteriores alterações e o 

Decreto nº 042/2017, que estabelecem e regulamentam respectivamente o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil;  

 
CONSIDERANDO os procedimentos para a celebração de parcerias entre o MUNICÍPIO DE RANCHO 

ALEGRE e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para consecução de finalidade de interesse 
público e recíproco; 

 
 CONSIDERANDO que os atos normativos acima descritos determinam a instauração de Comissões de 

Monitoramento e de Avaliação como órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações 
da sociedade civil, nos termos da legislação mencionada;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - DESIGNAR para compor a Comissão de Monitoramento e Comissão de Avaliação que terão 

como competência monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil respeitadas as condições e 
os critérios determinados no Decreto nº 042/2017.  

 
§1º A Comissão de Monitoramento será composta pelos seguintes membros:  
LÍGIA VIEIRA COSTA SILVA 
WAGNER LUIZ LEODORO 
LUCIANA PAULA CASAROTO SANTOS 
§. 2º A Comissão de Avaliação será composta pelos seguintes membros:  
LETÍCIA SIMÕES DA SILVA 
ELIZANGELA GLEICE DA SILVA 
CAMILE ANTONIA ARRUDA TASCA 
 
Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO em valor correspondente ao determinado pela Lei nº 

611/2025 sobre seus vencimentos, aos servidores acima nominados que fizerem jus à mesma, a partir de 01 de outubro e até 
31 de dezembro de 2025. 

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de 
outubro do corrente ano. 

 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos dezessete dias do mês de outubro de 2025. 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 163/2025 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADO a pedido, em 20/10/2025, do Cargo Público 

Efetivo de “MOTORISTA”, o senhor ODÉCIO VIEIRA CORREA, com agradecimentos sobre os 

relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

dias do mês de outubro de 2.025. 

 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:20.10.2025
11:52:13 -03

                               3 / 5



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, segunda-feira, 20 de outubro de 2025                    Ed. nº 1270                    PÁG.4 

 
AVISO DE EDITAL RETIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, dispensa por valor 

Critério de Escolha: Menor Preço por lote 

RETIFICA-SE A SEGUINTE DATA: 

Data da sessão: 24/10/2025 

Horário da Abertura das Propostas: 09:00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de conserto de veículo tipo van da Secretaria de Saúde do 
Município de Rancho Alegre - PR.  
 
VALÓR MÁXIMO: R$ 32.890,53 (trinta e dois mil oitocentos e noventa reais e cinquenta e três centavos), conforme Anexo 

I Termo de Referência deste Edital. 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 08:59 horas do dia 24 de outubro de 2025. Envio das propostas através do 

e-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br .  

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações, das 08 

horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 17/10/2025 

 

Rancho Alegre - PR, 17 de outubro de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 – ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 

 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, dispensa por valor 

Critério de Escolha: Menor Preço por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de castrações de felinos (machos 

e fêmeas) com acompanhamento clínico completo. Incluindo toda realização das etapas do processo, incluindo 

triagem clínica, avaliação pré-operatória, procedimento cirúrgico (com anestesia e técnica asséptica 

adequadas), monitoramento transoperatório, cuidados pós-operatórios, além do resgate (captura) pré-

cirúrgico e a soltura pós-cirúrgica dos animais em seu habitat de origem em atendimento a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico de Rancho Alegre, proporcionando atendimento em 

condições de segurança e bem-estar dos animais. 
 

VALÓR MÁXIMO: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais), conforme Anexo I do Termo de Referência 

deste Edital. 

 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 08 horas 59 minutos do dia 28 de outubro de 2025. Envio das 

propostas através da Plataforma de Licitações BNC: https://bnc.org.br .  

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 17/10/2025 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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